
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VANDERLEI ALVES DA SILVA 
 
 
Ementa:
 
Que seja viabilizado a pintura das faixas de pedestres em todas as ruas da cidade, pois se
encontram desgastadas. Justificativa: É de extrema importância para os munícipes que seja
feito o reforço na pintura das faixas de pedestres, para que todos atravessem com
segurança.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

281/2020 348/2020 01/10/2020 15:52:36 01/10/2020 15:52:36

Tipo Número

INDICAÇÃO 199/2020

Principal/Acessório

Principal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 
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